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1 – APRESENTAÇÃO 

 O projeto que ora apresentamos visa proporcionar melhores condições de vida à 
população dos municípios que serão beneficiados, com a execução dos serviços de 
recuperação de estrada vicinal.  

 Os municípios contemplados carecem de tais obras, mas não dispõe de capital 
para tentar de forma adequada solucionar tal problema, de forma que a única solução 
para tanto é a obtenção de recursos federais. 

 A proposta de investimento que ora apresentamos, consubstanciada neste projeto, 
objetiva a possibilitar mudanças essenciais e inadiáveis à população a ser beneficiada 
com a sua execução. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 Existem inúmeras vias sem pavimentação em municípios do estado do Piauí que 
necessitam de recuperação de estradas, por isso sujeitas ao acúmulo de água, 
produzindo lama no período chuvoso, e muita poeira no período seco, provocando o 
aparecimento de doenças respiratórias nas crianças e idosos de família de baixa renda 
dos mesmos, além do acesso dos moradores as suas próprias residências, dificultadas 
pela má qualidade do piso natural que dependendo do período do ano se torna 
intransitável, justificando-se assim a urbanização dessas áreas degradadas. Estas 
melhorias ajudarão, também a diminuir o índice de doenças transmissíveis através de 
meios hídricos durante o período chuvoso ou pelo acúmulo de poeira verificada durante o 
período seco. 

  

3 – OBJETIVOS 

 Diante da grande necessidade dos serviços disponibilizados por esta SRP para as 
populações locais, tem-se a mesma como principais objetivos: 

 Facilitar o acesso da população entre as localidades a partir do 
melhoramento das condições de tráfego; 

 Criar condições para o escoamento da produção agrícola da 
população para a zona rural e outros municípios; 

 Dotar o Município com uma melhor infra - estrutura, proporcionando 
inclusive o desenvolvimento da região. 
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4 – METAS 

 Recuperação de estradas vicinais em Municípios do Estado do Piauí (PI): 

 Do Ponto A ao Ponto B: 

- Extensão do módulo mínimo: 1.000,00 m; 

- Plataforma do revestimento primário: 6,00m; 

- Espessura da camada de revestimento primário: 0,20m; 

- Recuperação de áreas degradadas. 

 

 

5 – CUSTOS 

 O projeto totaliza R$ 34.996.301,24 (trinta e quatro milhões, novecentos e noventa 
e seis mil, trezentos e um reais e vinte e quatro centavos). O custo de referencia para o 
módulo mínimo é de R$ 18.307,99 (dezoito mil, trezentos e sete reais e noventa e nove 
centavos. 

 O custo para implantação deste SRP acima citado contém todos os custos 
decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, materiais de construção, equipamentos, 
transportes, fretes, taxas e impostos. 

 Os custos apresentados estão em conformidade com os preços adotados pelo 
SINAPI de julho de 2020 e SICRO/DNIT de janeiro de 2020, refletindo desta maneira a 
realidade do mercado local, podendo ser aferidos em conformidade com a NBR 12.271 da 
ABNT. 

 

6 – MEMORIAL DESCRITIVO 

6.1 – Orçamento do Projeto: 

 Planilhas detalhadas de custos em anexo. 

6.2 – Localização dos serviços: 

 A implantação do projeto ocorrerá no município acima citado nos trechos de 
estradas especificadas na planilha orçamentária. 

6.3 – Descrição do projeto: 

 Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de recuperação de 
estrada vicinal a executar: terraplenagem. Os serviços de terraplenagem têm como 
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finalidade atender as especificações técnicas vigentes, visando à realização de serviços 
completos de menor custo beneficiando um número maior de famílias. 

 A diretriz escolhida acompanha o segmento já existente em revestimento primário 
com alguns ajustes ao longo do trecho através dos serviços de reconformação mecânica 
do subleito para melhor adequar o terreno existente ao greide de projeto respeitando 
sempre as medidas de proteção e manejo ambiental. 

 

6.3.1 – Características geométricas 

 Do Povoado A ao Povoado B: 

- Extensão do trecho: 1.000,00m; 

- Plataforma do revestimento primário: 6,00m; 

- Espessura da camada de revestimento primário: 0,20m; 

- Recuperação de áreas degradadas. 

 

6.3.2 – Serviços a serem executados: 

 Serviços preliminares: Mobilização e desmobilização de equipamentos, 
Administração local de obra e Placa de obra. 

 Serviços de terraplenagem: Desmatamento, destocamento e limpeza de áreas com 
árvores até 0,15 m; Reconformação da plataforma; Limpeza mecanizada da camada 
vegetal; Expurgo de jazida, Escavação e carga de material de jazida com escavadeira 
hidráulica, Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural, 
Compactação de aterros a 100% do Proctor Normal. 

 Recuperação de áreas degradadas: Espalhamaneto de material expurgado (terra 
vegeral). 

6.4 – Comprovação dos Custos Apresentados: 

 Os custos apresentados são aqueles praticados no mercado e será contratada a 
firma que apresentar os menores preços e melhores condições. 

 

6.5 – Cronograma Físico-Financeiro: 

 Quanto ao Cronograma, ocorrerá o mesmo sendo exigido na licitação e 
apresentado na Prestação de Contas, estando previsto o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, para execução propriamente dita. 
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 Em anexo, é apresentado o Cronograma Físico-Financeiro, com os respectivos 
valores e prazos de execução, compatibilizando com a Planilha detalhada de custos e 
Memorial Descritivo. 
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7.0 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS 

 

7.1 - Mobilização e desmobilização 

 A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização 
imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e concluir a 
obra dentro do prazo contratual. 

 No final dos serviços, a empreiteira deverá remover todas as instalações, 
Equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a entregar 
as áreas utilizadas totalmente limpas. 

 Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam 
necessariamente aos seguintes: 

  Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de 
propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua 
posterior retirada; 
 
 Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira 
ou às suas sub-empreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e 
posterior regresso a seus locais de origem; 
 
 Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou 
determinadas pela CODEVASF, realizadas por qualquer pessoa ligada à 
empreiteira, qualquer que seja sua duração ou natureza. 
 

 
7.2 – Administração local: 

 Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas 
incorridas na montagem e na manutenção da infra - estrutura dos serviços 
compreendendo as seguintes atividades básicas de despesas: chefia dos serviços, 
administração do contrato, engenharia e planejamento, segurança do trabalho, produção 
e gestão de materiais. 

 Essas despesas são parte da planilha de orçamento em itens independentes da 
composição de custos unitários, especificados como administração local. 

 

7.3 – Placa dos serviços: 

 A placa dos serviços deverá terá dimensões de 1,80 x 3,60 m, com formato e 
inscrições a serem definidas pela CODEVASF. Será executada em chapa galvanizada nº 
22 e já fornecida com pintura em esmalte sintético. Terá sustentação em frechais de 
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madeira 7,5x7,5 cm, na altura estabelecida pelas normas. As inscrições deverão ter todas 
as informações básicas sobre a obra. 

 

7.4 - Desmatamento, destocamento e reconformação da faixa de domínio: 

7.4.1 Considerações Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e reconformação 
da faixa de domínio devem preservar os elementos de composição paisagística, 
assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de 
desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e reconformação da faixa de domínio 
não tenham sido totalmente concluídas. 

São de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação 
dos marcos poligonais, de RN e de amarrações implantados até o recebimento provisório 
do objeto do contrato. 

 

7.4.2 Equipamentos: 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado 
pela fiscalização. 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, 
destocamento e limpeza compreendem as seguintes unidades: 

- Serras mecânicas portáteis; 

- Tratores de esteira com lâmina frontal; 

- Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da 
vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

 

7.4.3 Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, 
expurgo, limpeza e reconformação da faixa de domínio são as seguintes: 

- Áreas compreendidas pelos off-set’s de corte e aterro, acrescida de 2,00 m de 
cada lado; 
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- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às 
suas devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser 
preservadas, e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, 
destinadas para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo, 
limpeza e reconformação da faixa de domínio somente são consideradas concluídas, 
quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de 1,00 m abaixo do 
greide de terraplenagem. 

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos 
a 2,00 m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem 
ser depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

 

7.4.4 Controle e aceitação: 

As operações de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e 
reconformação da faixa de domínio devem ser verificadas visualmente, e são aceitas se 
atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e forem consideradas 
satisfatórias pela fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do 
offset. 

7.4.5 Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e reconformação 
da faixa de domínio somente devem ser iniciados após a obtenção da autorização para 
supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites 
estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando 
acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o isolamento, das 
operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor 
os solos e taludes naturais à erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo, 
limpeza e reconformação da faixa de domínio devem ser delimitadas fisicamente, por 
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meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar os 
responsáveis pelas atividades; 

- Não é permitida a queima do material removido; 

 

7.4.6 Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, limpeza e reconformação do 
terreno são medidos em função da área e do diâmetro da vegetação retirada. 

- É medido e pago por metro quadrado (m²), considerando a área de projeção 
horizontal; 

- Em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam 
iguais ou maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é apreciado a 
um metro de altura do nível do terreno; 

- Em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas aéreas, 
cercas ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas, se 
necessário cortadas em pedaços a partir do topo; 

- Em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, 
no topo, sejam iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perímetro das árvores 
é apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os 
respectivos preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra 
com encargos sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada 
da camada vegetal de qualquer porte, galhos, raízes, seccionamento de troncos em 
segmentos de comprimentos menores que viabilizem seu transporte, limpeza, 
amontoamento dos materiais, carga, transporte até 50,0 m, descarga e espalhamento dos 
materiais. 

7.5 - Reconformação da plataforma: 

7.5.1 - Definição: 

Consiste na aplicação de uma fina camada de mistura e/ou remendos localizados 
(em áreas mais irregulares), que não requerem preparos prévios no pavimento. Pode ser 
aplicada para corrigir as deformações e melhorar o conforto ao rolamento. 

7.5.2 - Equipamentos: 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado 
pela fiscalização da Codevasf ou fiscalização indicada pela Codevasf. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - CODEVASF 

O equipamento básico para a execução da reconformação do subleito 
compreende as seguintes unidades: 

a) Caminhões basculantes; 

b) Motoniveladora equipada com escarificador, com dispositivos para controle de 
profundidade. 

c) Caminhão tanque irrigador de água, com no mínimo 6.000 litros de 
capacidade, equipado com moto bomba capaz de distribuir água sob pressão regulável e 
de forma uniforme; 

d) Rolos compactadores: vibratório ou estático, de pneus lisos ou pé de carneiro, 
capaz de produzir a compactação e o acabamento especificado; 

7.5.3 - Execução: 

Não é permitida a execução em dias de chuva. 

Inicialmente deve-se proceder à verificação geral, mediante nivelamento 
geométrico, comparando as cotas da superfície existente, com as cotas previstas no 
projeto para a camada final de terraplenagem. 

Segue-se, posteriormente, a escarificação geral da superfície do subleito obtido 
até a profundidade de 0,20 m abaixo da plataforma de projeto, nos segmentos em que a 
terraplenagem estiver concluída. 

Caso seja necessária a complementação de materiais, deve-se lançá-los 
preferencialmente antes da escarificação, para em seguida, efetuar as operações de 
pulverização e homogeneização do material. 

Os materiais excedentes resultantes das operações de corte que possuam as 
características que permitam a sua utilização em: aterros, camada final de terraplenagem 
ou em outras camadas do pavimento devem ser transportados para locais designados 
pela fiscalização para utilização posterior, de acordo com o estabelecido em projeto ou 
indicado pela fiscalização. 

Operações de corte ou aterro que excedam a espessura de 0,20 m devem ser 
executadas conforme discriminado nas especificações de terraplenagem sendo elas: 
escavação e carga de material e aterro. 

As pequenas depressões e saliências, resultantes da atuação de rolo pé de 
carneiro de pata curta, podem ser toleradas, desde que o material não se apresente solto, 
sob a forma de lamelas. 

Em complementação às operações de acabamento, deve-se proceder a remoção 
das leiras, que formam lateralmente à pista acabada, como resultado da conformação da 
reconformação do subleito. 
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7.5.4 - Aceitação: 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam 
simultaneamente as exigências de materiais e de execução estabelecidas nesta 
especificação e discriminadas a seguir. 

Os solos são aceitos desde que: 

a) os resultados de CBR, analisados estatisticamente para conjuntos de no 
mínimo 4 e no máximo 10 amostras, devem ser iguais ou superiores ao CBR de projeto; 

b) os valores individuais de expansão sejam no máximo igual a 2%. 

O grau de compactação é aceito desde que não sejam obtidos valores individuais 
inferiores a 95 %, ou os valores de grau de compactação, analisados estatisticamente 
para conjuntos de no mínimo 4 e no máximo 10 amostras, sejam iguais ou superiores a 
95%. 

7.5.5 - Controle Ambiental: 

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d’água, 
da vegetação lindeira e da segurança viária. A seguir são apresentados os cuidados e 
providências para proteção do meio ambiente, a serem observados no decorrer da 
execução da camada de preparo e reconformação do subleito. 

Para as áreas de apoio necessárias as execuções dos serviços devem ser 
observadas as normas ambientais vigentes na Prefeitura Municipal: 

a) na exploração de áreas de empréstimos, a contratada só poderá executar 
escavações nas áreas previstas no projeto ou naqueles que tiverem sido projetadas e 
especialmente aprovada pela fiscalização durante a construção. A exploração da área de 
empréstimo somente pode ser iniciada após a obtenção da autorização ambiental, 
qualquer alteração deve ser objeto de complementação; 

b) os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser feitos 
dentro do limite da área autorizada; o material retirado deve ser estocado de forma que, 
após sua exploração, o solo orgânico possa ser reutilizado na recuperação da área; 

c) Caso seja necessário promover o corte de árvores, para instalação das 
atividades, deverá ser obtida autorização dos órgãos ambientais competentes, sendo que 
os serviços deverão considerar os critérios impostos pelos órgãos. Em hipótese alguma 
será admitida a queima de vegetação como forma de supressão ou mesmo a queima dos 
resíduos do corte: troncos e ramos; 

7.5.6 - Critérios de Medição e Pagamento: 
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Os serviços de reconformação e preparo do subleito, recebidos de conformidade 
com esta norma, devem ser medidos em metros quadrados de plataforma concluída, com 
base no comprimento e na largura da superfície acabada, contidos no projeto e 
confirmados pela fiscalização. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos aos preços 
unitários contratuais respectivos. Este pagamento constitui remuneração única para toda 
a mão-de-obra, com encargos sociais e equipamentos necessários de conformação, 
regularização, acréscimos, remoção, escarificação, umedecimento ou aeração, 
compactação e acabamento sobre a plataforma final de terraplenagem. 

 

7.6 - Limpeza superficial da área de jazida: 

7.6.1 - Considerações Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem 
preservar os elementos de composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de 
desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

São de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação 
dos marcos poligonais, de RN e de amarrações implantados até o recebimento provisório 
do objeto do contrato. 

7.6.2 - Equipamentos: 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado 
pela fiscalização. 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, 
destocamento e limpeza compreendem as seguintes unidades: 

- Serras mecânicas portáteis; 

- Tratores de esteira com lâmina frontal; 

- Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da 
vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

7.6.3 - Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo 
e limpeza são as seguintes: 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - CODEVASF 

- Áreas compreendidas pelos off-set’s de corte e aterro, acrescida de 3m de cada 
lado; 

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às 
suas devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os 
fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de 
desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser 
preservadas, e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, 
destinadas para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior 
porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou 
construções nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras 
árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as 
árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo e 
limpeza somente são consideradas concluídos, quando as raízes remanescentes ficarem 
situadas na profundidade de 1m abaixo do greide de terraplenagem. 

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos 
à 2m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. 

Os buracos ou depressões ocasionadas por destocamento, devem ser 
preenchidos com material de áreas de empréstimo, devidamente compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a 
profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais 
indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de 
limpeza, devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de 
exploração de materiais. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem 
ser depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

 

7.6.4 - Controle e aceitação: 
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As operações de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser 
verificadas visualmente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta 
especificação e forem consideradas satisfatórias pela fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do 
offset. 

7.6.5 - Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente 
devem ser iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do 
órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites 
estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando 
acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o isolamento, das 
operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor 
os solos e taludes naturais à erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e 
limpeza devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou 
material similar, de forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 

- Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que 
possível, para futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, 
conforme a necessidade; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos 
vegetais de pequenos porte, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto 
gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas previstas nos serviços de 
manutenção ou plantio arbóreo e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

7.6.6 - Critérios de medição e pagamento: 

O serviço de desmatamento, destocamento limpeza do terreno é medido em 
função da área e do diâmetro da vegetação retirada. 

- É medido e pago por metro quadrado (m²), considerando a área de projeção 
horizontal; 

- Em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam 
iguais ou maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é apreciado a 
um metro de altura do nível do terreno; 

- Em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas aéreas, 
cercas ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas, se 
necessário cortadas em pedaços a partir do topo; 
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- Em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, 
no topo, sejam iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perímetro das árvores 
é apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

Os serviços de trituração de restos vegetais estão inclusos nos preços unitários 
de limpeza do terreno. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os 
respectivos preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra 
com encargos sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada 
da camada vegetal de qualquer porte, galhos, raízes, seccionamento de troncos em 
segmentos de comprimentos menores que viabilizem seu transporte, limpeza, 
amontoamento dos materiais, carga, transporte até 50m, descarga e espalhamento dos 
materiais. 

 

7.7 – Expurgo de camada vegetal com estocagem para recuperação de áreas 
degradadas: 

7.7.1 - Considerações Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem 
preservar os elementos de composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de 
desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

7.7.2 - Equipamentos: 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado 
pela fiscalização. 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, 
destocamento e limpeza compreendem as seguintes unidades: 

- Serras mecânicas portáteis; 

- Tratores de esteira com lâmina frontal; 

- Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da 
vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

7.7.3 - Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo 
e limpeza são as seguintes: 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - CODEVASF 

- Áreas compreendidas pelos off-set’s de corte e aterro, acrescida de 3m de cada 
lado; 

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às 
suas devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os 
fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de 
desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser 
preservadas, e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, 
destinadas para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras 
árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as 
árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo e 
limpeza somente são consideradas concluídos, quando as raízes remanescentes ficarem 
situadas na profundidade de 1m abaixo do greide de terraplenagem. 

7.7.4 - Controle e aceitação: 

As operações de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser 
verificadas visualmente, e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta 
especificação e forem consideradas satisfatórias pela fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do 
offset. 

7.7.5 - Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente 
devem ser iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do 
órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites 
estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando 
acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o isolamento, das 
operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor 
os solos e taludes naturais à erosão; 
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- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e 
limpeza devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou 
material similar, de forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos 
vegetais de pequenos porte, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto 
gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas previstas nos serviços de 
manutenção ou plantio arbóreo e arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

7.7.6 - Critérios de medição e pagamento: 

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação 
retirada. 

- É medido e pago por metro cubico (m³); 

- Em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam 
iguais ou maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é apreciado a 
um metro de altura do nível do terreno; 

- Em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas aéreas, 
cercas ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas, se 
necessário cortadas em pedaços a partir do topo; 

A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno 
é aplicável quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias maiores 
que 50m, menores ou iguais a 1.000m ou além de 1 Km. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os 
respectivos preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra 
com encargos sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada 
da camada vegetal de qualquer porte, galhos, raízes, seccionamento de troncos em 
segmentos de comprimentos menores que viabilizem seu transporte, limpeza, 
amontoamento dos materiais, carga, transporte até 50m, descarga e espalhamento dos 
materiais. 

 

7.8 – Escavação e carga de material de jazida: 

7.8.1 - Definição: 

Escavação e carga de material, consiste nas operações de remoção do material 
constituinte do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada requer a sua 
remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo a carga. 

As operações de escavação e carga compreendem: 

- Escavação e carga de material em áreas de corte; 
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- Escavação e carga de material em áreas de corte situadas abaixo do greide de 
terraplenagem no caso em que o subleito é constituído por materiais impróprios, na 
espessura fixada em projeto ou pela fiscalização; 

- Escavação e carga de material, quando houver necessidade de remoção da 
camada vegetal, em profundidades superiores a 20,0 cm; 

- Escavação e carga de material de área de empréstimo. 

7.8.2 - Materiais: 

Compreendem os solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos 
rolados ou não com diâmetro máximo de 0,15 cm. 

Em geral todos os materiais são escavados por tratores escavo-transportadores 
de pneus, empurrados por tratores esteiras de peso compatível ou por escavadeiras 
hidráulicas. 

7.8.3 - Equipamentos: 

Antes do início da execução dos serviços todos os equipamentos devem ser 
examinados e aprovados pela fiscalização. 

Os equipamentos utilizados são os seguintes: 

- Tratores de esteiras equipados com lâmina; 

- Caminhões basculantes; 

- Pás carregadeiras; 

- Escavadeiras hidráulicas; 

7.8.4 - Execução: 

Todas as escavações devem ser executadas nas larguras e com a inclinação dos 
taludes indicados no projeto. 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, 
destocamento e limpeza. 

A escavação dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo 
projeto de terraplenagem e nas notas de serviço. O desenvolvimento dos trabalhos deve 
otimizar a utilização adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. 

Apenas são transportados para constituição dos aterros, os materiais que pela 
classificação e caracterização efetuados nos cortes, sejam compatíveis com as 
especificações de execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 
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As espessuras e as características dos materiais constituintes das camadas de 
aterro devem estar em conformidade com as normas do DNIT e, com as determinações 
de projeto. 

Desde o início das obras até seu recebimento definitivo, as escavações já 
executadas ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas e 
mantidas em condições que assegurem drenagem eficiente. 

Durante a execução, o executante é responsável pela manutenção dos caminhos 
de serviços sem ônus ao contratante. 

Todos os danos ou prejuízos que porventura ocorram em propriedades lindeiras, 
durante a execução dos serviços são de responsabilidade exclusiva do executante. 

7.8.5 - Aceitação: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de 
acordo com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de 
tolerância permitida. 

Os serviços rejeitados devem ser corrigidos ou complementados. 

7.8.6 - Controle ambiental: 

Nas operações de escavação é exigida a adoção dos seguintes procedimentos: 

Nas áreas de cortes: 

- Evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora 
das áreas de trabalho; evitar o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a 
velocidade usada; 

- Aspergir água permanentemente nos trechos poeirentos, principalmente nas 
passagens por áreas habitadas; 

- O revestimento vegetal dos taludes, quando previsto, deve ser executado 
imediatamente após a execução dos cortes; 

- Implantar, caso necessário, sistema de drenagem provisório e de controle de 
processos erosivos, como carregamento. 

Nas áreas de empréstimo: 

- A empresa executante deve licenciar a área de empréstimo, localizada fora da 
faixa de domínio, junto ao órgão ambiental responsável, antes do início de qualquer 
atividade na área; 

- As áreas de empréstimo devem ser mantidas, durante sua exploração, 
convenientemente drenadas de modo a evitar o acúmulo das águas, bem como os efeitos 
da erosão; 
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- A exploração deve se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e 
licenciado ambientalmente; qualquer alteração deve ser objeto de complementação do 
licenciamento ambiental. 

7.8.7 - Critérios de medição e pagamento: 

A escavação e carga de material são medidas e pagas por metro cúbico (m³) do 
volume escavado, medido no corte. 

A medição dos serviços executados é realizada da seguinte forma: 

a) A área da seção a ser considerada, para cálculo e medição do volume 
escavado, é a da seção medida após a escavação; 

b) O volume das escavações não previstas em projeto, mas autorizadas pela 
fiscalização, é obtido através da seção medida após a escavação; 

c) os materiais escavados são classificados em conformidade com o descrito nos 
manuais do DNIT; 

 

7.9 - Compactação de material para revestimento primário e aterro: 

7.9.1 - Definição: 

O revestimento primário é a camada de material executada sobre o subleito 
devidamente regularizado. A deposição dos materiais envolve as operações de 
espalhamento, aeração ou umedecimento e compactação do material. 

7.9.2 - Materiais: 

O material constituinte da camada de revestimento primário deverá ser laterita 
devidamente selecionada, proveniente da escavação de cortes ou de áreas de 
empréstimo, devidamente selecionados. 

Devem atender à qualidade e à destinação prévia indicada no projeto. 

7.9.3 - Equipamentos: 

Antes do início da execução dos serviços todos os equipamentos devem ser 
examinados e aprovados pela fiscalização. 

Os equipamentos básicos para execução do revestimento primário são 
compostos das seguintes unidades: 

- Motoniveladoras pesadas equipadas com escarificador; 

- Grade de discos; 

- Carro tanque distribuidor de água; 
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- Rolo compactador pé de carneiro; 

- Trator agrícola. 

 

7.9.4 - Execução: 

A execução da camada de revestimento compreende as operações de 
espalhamento, umedecimento e acabamento na plataforma devidamente preparada na 
largura e espessura definida no projeto. A compactação da camada de revestimento 
primário será de 95% do proctor normal após o trecho ser energeticamente molhado, com 
a utilização de rolo compactador liso.  

Para o aterro a compactação da camada será de 100% do proctor normal após o 
trecho ser energeticamente molhado, com a utilização de rolo compactador liso.  

7.9.5 - Controle de execução 

Após a execução do revestimento, proceder a relocação e ao nivelamento do 
eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

 ± 10,0 cm quanto à largura da plataforma; 
 Até 20% em excesso, para flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 
 ± 10% quanto à espessura do projeto da camada. 

 

7.9.6 - Controle ambiental 

Deverão ser observados os seguintes cuidados visando a preservação do meio 
ambiente no decorrer das operações destinadas à execução da camada de revestimento 
primário: 

 Planejar adequadamente a exploração da jazida, de modo a minimizar os 
danos e possibilitar a recuperação ambiental, após a retirada dos materiais 
e equipamentos; 

 Impedir queimadas como forma de desmatamento; 
 Tomar os devidos cuidados quanto à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos; 
 Proibir o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo estradal, 

para evitar danos desnecessários à vegetação. 
 

7.9.7 - Critérios de medição e pagamento 

O serviço deve ser medido e pago por metro cúbico (m³) de revestimento 
primário, verificado a partir do subleito, isento de camadas vegetais. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os 
respectivos preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: espalhamento e 
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acabamento, abrangendo inclusive a mão-de-obra com encargos sociais, BDI e 
equipamentos necessários aos serviços, e outros recursos utilizados de forma a atender 
ao projeto e às especificações técnicas. 

 

7.10 – Recuperação de áreas degradadas 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste 
na recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material 
estocado na periferia quando da exploração dessas áreas, seu espalhamento, e replantio. 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira 
deverá recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para 
que apresentem bom aspecto. 

O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de domínio, 
de empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os taludes 
de aterros, fundos das caixas de empréstimos e de jazidas respectivamente, como 
medida de proteção ambiental. 

As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo-se 
retornar ao seu interior a camada fértil ou expurgo armazenado na sua periferia. No 
entanto, antes do lançamento e regularização da camada, será feita a escarificação e 
destorroamento do fundo da cova no sentido de facilitar o enraizamento das espécies a 
germinarem. A reposição do material estocado deve ser feita na ordem inversa de sua 
remoção, espalhando-se primeiro o material proveniente dos horizontes mais profundos 
(C ou B) e depois o solo orgânico (Horizonte A). 
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8 – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
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9 – COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 
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10 – PLANTAS 

 


